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CONTRATO N.º 132/2020 
 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO VAN PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE E SANEMANETO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT, CONFORME 
TERMO DE REFEÊNCIA” QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SORRISO – 
MT E A EMPRESA DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 
 

PREGÃO ADESÃO Nº 040/2020 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, na 
sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.239.076/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, o Sr. ARI GENEZIO LAFIN, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 
SSP/MT e CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do 
outro lado a empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ 
Nº 01.016.616/0001-13, e Inscrição Estadual sob. N.º 13.166.260-0, estabelecida na 
AVENIDA DA FEB, Nº 2255, BAIRRO PONTE NOVA, CIDADE DE VÁRZEA GRANDE/MT, 
e-mail wesley.ferreira@gupodomani.com.br / anderson.yves@grupodomani.com.br, 
telefone (65) 3388-4400 (65) 98121-8558, neste ato representada pelo Sr. ANDERSON 
YVES ROGÉRIO, portador da cédula de identidade RG n.º 287786 SSP/MT e CPF/MF n.º 
615.973.091-68, doravante denominada de “CONTRATADA”, em vista o constante e 
decidido no processo administrativo PREGÃO nº 040/2020 (nosso), decorrente de licitação 
na modalidade de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019, 
RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0016/2019, REALIZADO PELA 
UNEMAT, firmam o presente CONTRATO, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS 
1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 014/2019, PREGÃO ELETRÔNICO N° 0016/2019, REALIZADO PELA UNEMAT PARA “FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULO, TIPO VAN PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO, CONFORME TERMO DE REFEÊNCIA” 
1.2. Os produtos deverão ser fornecidos, conforme especificações constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA em anexo ao presente edital, conforme especificações dos itens abaixo. 
 

ITEM 
CÓD.  

TCE-MT 
DESCRIÇÃO 

MARCA 
MODELO 

UNID QTD. 
VALOR 
TOTAL 

01 377159-8 

VEÍCULO ZERO KM, TIPO VAN, COM TETO ELEVADO EM 

CHAPA DE AÇO AUTOMOTIVO, COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE PASSAGEIROS 15 + 01 MOTORISTA, ANO/MODELO 

CORRESPONDENTE, NO MÍNIMO, A EMISSÃO DA NOTA 

FISCAL, COR SÓLIDA, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: MOTOR COM NO MÍNIMO 

130 CV DE POTÊNCIA E CILINDRA CUBICA MÍNIMA DE 

2.143 CM³ OU SUPERIOR, TURBO ALIMENTADO COM 

INTERCOOLER, COMBUSTÍVEL DIESEL, COM NO MÍNIMO 

04 CILINDROS. CÂMBIO COM NO MÍNIMO 06 MARCHAS A 

FRENTE E 01 A RÉ. COM TACÓGRAFO. COM AR 

CONDICIONADO FRIO, COM SAÍDAS PARA OS 

COMPARTIMENTOS DO MOTORISTA E PASSAGEIROS; 

DIREÇÃO ASSISTIDA HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, COM 

TAPETES, COM PROTETOR DE CÁRTER E CÂMBIO, PISO 

DO COMPARTIMENTO DO MOTORISTA E DOS 

PASSAGEIROS COM REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE. 

COM NO MÍNIMO 4 PORTAS: SENDO 1 PARA O 

MOTORISTA, 1 PARA O PASSAGEIROS, PELO MENOS UMA 

PORTA LATERAL CORREDIÇA E UMA PORTA TRASEIRA 

DUPLA TIPO FOLHA COM ABERTURA PARA OS LADOS DE 

NO MÍNIMO 180°. VIDRO ELÉTRICO NAS PORTAS 

DIANTEIRAS, TRAVA E ALARME. SISTEMA ELÉTRICO: DO 

MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

FORRAÇÃO INTERNA DO VEÍCULO: DO MODELO DE 

FIAT 
DUCATO 
MINIBUS 

EXECUTIVA 

UNID 01 R$ 173.000,00 

mailto:wesley.ferreira@gupodomani.com.br
mailto:anderson.yves@grupodomani.com.br


 
 

 
 

Av. Porto Alegre, n°2525, Centro – Sorriso/MT – CEP: 78890-000 | Tel.: (66) 3545-4700                     2 

PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. BANCOS 

RECLINÁVEIS E DO MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS 

DE FÁBRICA. COM PBT MÍNIMO DE 3.750 QUILOGRAMAS. 

DISTÂNCIA MÍNIMA ENTRE EIXOS DE 3.300 MM. 

COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DE 5.910 MM; LARGURA 

EXTERNA DA CARROCERIA MÍNIMA DE 2.426 MM; 

ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICO DO MOTOR. TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM NO MÍNIMO 75 LITROS. FARÓIS E 

LANTERNAS ORIGINAIS DE FÁBRICA. PNEUS E RODAS DO 

MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA DO MODELO DE 

PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. FREIOS DO 

MODELO DE PRODUÇÃO E ORIGINAIS DE FÁBRICA. 

RÁDIO MP3 COM CONEXÃO USB. COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE QUE ACOMPANHAM O 

VEÍCULO, BEM COMO, TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN. FRETE, 

IMPOSTOS E SEGURO DE TRANSPORTE INCLUSOS. 

DEVIDAMENTE LICENCIADO E EMPLACADO (PLACA 

BRANCA - OFICIAL, COM INSCRIÇÃO NA TARJETA - MATO 

GROSSO). GARANTIA: CONFORME TERMO DE GARANTIA 

ORIGINAL DE FÁBRICA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

TOTAL R$ 173.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 173.000,00 (cento e setenta e três mil reais).  
2.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Decreto nº 204/2020, após o recebimento das 
Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 
2.3. A empresa contratada deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo da Secretaria 
de Municipal de Obras e Serviços Urbanos ou de Transportes, de acordo com a solicitação de 
prestação do serviço, até o ultimo dia útil do mês para conferência juntamente com Autorização de 
Fornecimento. 
2.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso 
gere direito a qualquer compensação. 
2.5. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
2.6. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
2.7. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
2.8. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão que lhe deu 
origem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
3.1. O prazo de duração do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, ou seja, do dia 06/05/2020 até 06/05/2021, ou até o término do atendimento às revisões 
conforme controle de revisões periódicas por quilometragem final alcançada do veículo, admitida a 
prorrogação nos termos da Lei, podendo ser prorrogado no interesse das partes e de acordo com a Lei 
8.666/93, artigo 57, inciso II. 
3.2 Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses encartadas 
no art. 65 da lei 8666/93.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO E DAS CARACTERÍSTICAS DA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
4.1. Os produtos licitados deveram ser entregue após assinatura do contrato, na quantidade e 
qualidade solicitada pela secretaria solicitante no prazo 90 (noventa) dias.  
4.2. O veículo deverá ser entregue, em até 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento, emitida pela Prefeitura Municipal de Sorriso. 
4.3. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a Programação financeira 
de protocolo e pagamento para o exercício. 
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4.4. Apresentada a Nota fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos veículos, 
encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 
4.5. Todos os veículos serão entregues conforme solicitado e estipulado pela Secretaria solicitante, 
sendo que, em nenhuma hipótese poderá ser alterado ou trocado os itens estabelecidos no referido 
Termo de Referência, bem como, teor da proposta apresentada.  
4.6. Os veículos que apresentarem desconformidade, seja qual for (avaria ou não atenderem as 
especificações técnicas deste termo) serão rejeitados no ato da entrega, devendo a empresa sanar o 
problema imediatamente, sob pena de cancelamento da compra. 
4.7. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 
10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o 
Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) para 
que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas relativas a este Contrato correrão por conta de recursos previstos em Orçamento 
Municipal LOA/2020, nas seguintes dotações orçamentárias, Conforme parecer contábil nº 160/2020. 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD RED 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE E SANEAMENTO 

15.001.10.302.0005.2118 
AQUISIÇÃO DE VEICULOS, 

EQUIP. E MAT. PERMANENTES 
449052 

581 
(102) 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1.  Caberá a CONTRATANTE: 

6.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto deste 
contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
6.1.2. Aplicar a contratada as penalidades, quando for o caso; 
6.1.3. Efetuar o pagamento nos termos avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente 
atestada, no setor competente; 
6.1.5. Notificar, por escrito, à contratada qualquer alteração ou irregularidade apontada na 
execução deste contrato. 
6.1.6.  Prestar todas as informações necessárias à contratada para realização dos serviços.  
6.1.7. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução do contrato.  
6.1.8. Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo.  
6.1.9. Designar por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e 
fiscalização.  

6.2. Caberá a CONTRATADA: 
6.2.1. Compromete-se a entregar e fornecer o objeto licitatório de acordo com as 
especificações e qualidade descritas no termo de referencia do presente processo de pregão 
adesão n.º 040/2020. 
6.2.2.  Manter, durante execução do contrato, todas as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos do art. 55, inciso XIII, da lei 
8666/93 e suas alterações.  
6.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 
contratante.  
6.2.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 
necessários, conforme art. 65 da lei 8666/93. 
6.2.5. Cumprir com as exigências da fiscalização para a perfeita execução do serviço.  
6.2.6.  Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos inerentes a prestação dos 
serviços.  
6.2.7 Atender prontamente às solicitações da contratante, por escrito quando for solicitada.  
6.2.8 Cumprir religiosamente com todas as exigências encartadas neste instrumento e no 
termo de referência.  
6.2.9 Quaisquer danos que ocorram a bens móveis, imóveis ou ao meio ambiente, e aqueles 
resultantes de imperícia ou negligência na execução dos serviços, serão de responsabilidade 
única da contratada, devendo reparar e responder por eles.  
6.2.10 A empresa contratada fica obrigada a apresentar, mediante solicitação da contratante, 
quaisquer documentos necessários ou esclarecimento de dúvidas ou questões sobre o 
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andamento dos serviços ou sobre as características ou condições de operação e manutenção 
do mesmo.  
6.2.11 Por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com o pessoal de sua 
contratação, necessário à execução do Contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária (contribuição social), fiscal, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, 
relativos à mão-de-obra de sua contratação, utilizada na execução dos serviços, objeto deste 
Contrato. 
6.2.12 Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da notificação específica para fazê-lo. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
7.1. São cabíveis as sanções administrativas estabelecidas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93. 
7.2 A inexecução total ou parcial do contrato, a execução deficiente, irregular ou inadequada do objeto 
do Contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na 
aplicação das seguintes penalidades, observado para tanto o devido contraditório e ampla defesa: 

a) advertência, nos casos de pequena monta, que será aplicada sempre por escrito; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no Inciso III do Art. 87 da Lei n. 8.666/93. 

7.3. A multa moratória decorrente de atrasos injustificados na execução do serviço compra ou obra, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da lei 8666/93, sujeitará o contratado à 
multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso sobre o valor 
da parte do fornecimento, serviço ou obra não realizado; 
b) Multa de 0,7% (sete décimo por cento) sobre o valor da parte do fornecimento, serviço ou 
obra não realizado por cada dia subsequente ao trigésimo; 

7.4. Poderá ainda ser aplicada a penalidade de multa compensatória correspondente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, inclusive na recusa CONTRATADA 
em assinar o contrato e/ou receber ordem de serviço, dentro dos prazos estabelecidos. 
7.5. As multas serão descontadas dos pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus, ou descontadas 
das garantias contratuais prestadas, ou recolhidas diretamente à CONTRATANTE, no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, quando for o caso, 
cobrados judicialmente. 
7.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
7.7. A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
7.8. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela referida Lei: 

a) Tenham sofrido condenações definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

7.9. As sanções acima serão aplicadas nos seguintes casos: 
a) Por dia que exceder o prazo de entrega dos serviços; 
b) Não informar corretamente à Administração Pública, sobre o andamento da entrega dos 
serviços; 
c) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela Administração Pública; 
d) Não atender as recomendações da Administração Pública. 
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7.10. A reabilitação da empresa será reconhecida, sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada em conformidade com artigo 
87, inciso III da Lei nº 8.666/93. 
7.11. A licitante, adjudicatária ou contratada que recusar injustificadamente em assinar o contrato 
dentro do prazo estabelecido pela Administração; deixar de entregara documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado; não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato 
superveniente, devidamente justificado; fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução 
do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; garantida prévia e ampla defesa, 
poderá ficar impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até dois anos e, se for o caso, 
será descredenciada no Cadastro Geral de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação 
penal correspondente na forma da lei. 
7.12. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas nesta seção, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
7.13. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Órgão. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTRAÇAO CONTRATUAL  
8.1. O contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, através de Termo Aditivo aprovado pela 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
8.2. O limite para estas alterações, acréscimos ou supressões, é de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, salvo no caso das supressões, resultante de acordo celebrado 
entre os contratantes, quando este limite poderá ser ultrapassado, conforme disposto nos parágrafos 
1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Constituem motivos para a rescisão do Contrato, assegurados à ampla defesa e o contraditório, 
nos termos dos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores: 
Parágrafo único: Fica reconhecido o direito da Administração, em caso de rescisão administrativa. 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou da execução, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1⁰ do art. 67 
desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, serviços ou compras, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 
XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
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XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto; 
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999). 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
9.3. Fica reconhecido o direito da Administração, em caso de rescisão administrativa. 
9.4. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada, por ato unilateral e escrito, da Contratante, observado o disposto no artigo 
109, “I”, letra “e”, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, desde que, cumprido o estabelecido no parágrafo 1° 
do artigo 79 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores; e, 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente. 

9.5. A rescisão do Contrato obedecerá ao que preceituam os artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
9.6. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
9.7. A rescisão do contrato acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da CONTRATADA, a retenção dos créditos decorrentes do contrato, limitada ao 
valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste Instrumento e em Lei, até a completa 
indenização dos danos. 
9.8. A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato de pleno direito, mediante comunicação 
por escrito, no caso de ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78, incisos I e XVIII, da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, não cabendo à CONTRATADA o direito 
de qualquer ação ou reclamação com base em prejuízos ou lucros cessantes, exceto o recebimento 
dos serviços já prestados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
10.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no PROCESSO do PREGÃO ADESÃO nº 
040/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1. O presente contrato regerá pelas seguintes Leis: Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações e demais normas ligadas a matéria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  
12.1. Dentro de 30 (trinta) dias decorridos da assinatura deste instrumento, o CONTRATANTE se 
obriga a providenciar a publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial, nos termos do Artigo 61 
da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO  
13.1 Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os servidores: 
TITULAR: EDSON LUIZ NICOLAK 
SUBSTITUTO: NADIR SALDANHA MARINHO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sorriso – MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Sorriso – MT, 06 de maio de 2020. 
 
 

 
 
 

 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENEZIO LAFIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
ANDERSON YVES ROGÉRIO 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________  __________________________________ 
NOME: ROB EDSON L. DA SILVA   NOME: MARISETE M BARBIERI 
CPF: 653.136.902-72     CPF: 651.470.061-68 
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